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Artigo 33.º (Alteração à Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro) 
1 – O artigo 46.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, passa a ter a seguinte 

redacção: 

«Artigo 46.º (Mobilidade) 

1 – Os trabalhadores com relação jurídica de emprego público podem exercer funções 

nas entidades do sector empresarial local por acordo de cedência de interesse público, 

nos termos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro. 

2 – ... 

3 – O pessoal dos serviços municipalizados que tenham sido ou venham a ser objecto de 

transformação em empresas pode optar entre a integração na empresa ou no município 

respectivo, nos termos estabelecidos em protocolo a celebrar entre o município e a 

empresa, não podendo ocorrer, em qualquer caso, perda de remuneração ou de qualquer 

outro direito ou regalia. 

4 – O pessoal referido no número anterior que tenha ficado integrado no município e 

que exerça funções nas entidades do sector empresarial local nos termos do n.º 1 pode 

optar pela manutenção do estatuto de origem.» 

2 – A redacção dada pelo número anterior ao artigo 46.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de 

Dezembro, produz efeitos desde a data de entrada em vigor da Lei n.º 58/98, de 18 de 

Agosto. 

3 – O disposto nos n.
os

 3 e 4 do artigo 46.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, é 

aplicável ao pessoal que, nos termos da lei, tenha sido ou seja afecto, através de 

qualquer instrumento de mobilidade, às empresas concessionárias de serviço público 

das autarquias. 

 

Artigo 53.º (Alteração à Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro) 
O artigo 17.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 17.º 

[...] 

As taxas para as autarquias locais actualmente existentes são revogadas no início do 3.º 

ano financeiro subsequente à entrada em vigor da presente lei, salvo se, até esta data: 

a) ... 

b) ...». 

 

Artigo 54.º (Alteração à Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro) 
O artigo 32.º da Lei n.º 53-F/2006, de 29 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 67-A/2007, 

de 31 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção: 

«Artigo 32.º 

[...] 

1 – ... 

2 – ... 

3 – ... 

4 – O disposto no presente artigo é aplicável às sociedades comerciais nas quais os 

municípios, associações de municípios e áreas metropolitanas de Lisboa e Porto 

detenham, directa ou indirectamente, uma participação social, à excepção das empresas 

que, nos termos do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 558/99, de 17 de Dezembro, alterado 



pelo Decreto-Lei n.º 300/2007, de 23 de Agosto, não estejam integradas no sector 

empresarial local. 

5 – Em caso de incumprimento das regras de equilíbrio de contas, previstas no artigo 

anterior, a contribuição das entidades que integram o sector empresarial local e das 

entidades referidas no número anterior não pode originar uma diminuição do 

endividamento líquido total de cada município, calculado nos termos da Lei n.º 2/2007, 

de 15 de Janeiro». 


